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      CLÁUSULAS ESSENCIAIS Nº XX/2019 
 
 

PROCESSO N.º CUP 59004/002394/2018-81 
CONTRATADA:  
EMPENHO N.º  
 
1. Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de 02 (dois) nobreaks para 
atendimento das cargas essenciais da CGTI/SUDAM, conforme as especificações e condições definidas no 
Edital e seus anexos, parte integrante e inseparável dessas Cláusulas Essenciais. 

2. Prazo de Vigência: A vigência do contrato firmado será de 180 (cento e oitenta) dias, consoante o previsto 
no item 8.4 do Termo de Referência – Anexo I do Edital, como se aqui transcrito estivesse. 

3. Dos Prazos e Condições de Entrega: Os equipamentos deverão ser entregues no Edifício da 
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA – SUDAM – Trav. Antônio Baena, Nº 
1113, – Belém-PA, no Almoxarifado – Bloco E, em conformidade com o item 8 do  Termo de Referência – 
Anexo I do Edital, como se aqui transcrito estivesse. 
 
4. Do Recebimento do Objeto e Pagamento: Será em conformidade com o item 13 do Termo de Referência – 
Anexo I do Edital, como se aqui transcrito estivesse. 
 
5. Valor Global do Contrato: O valor global do contrato será de R$ XXXXXXXXXX (XXXXX) fixo e 
irreajustável, tendo sido para tal fim emitida a Nota de Empenho nº.................... 
 
6. Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de recursos 
específicos, consignados no Orçamento Geral da União, a cargo da SUDAM, no exercício de 2018, na seguinte 
dotação orçamentária: Fonte: 100 – Recursos Ordinários, Elemento de Despesa: 44.90.52, Programa de 
Trabalho: 53205 041222111 2000 – Administração da Unidade 0001 –Administração da Unidade – Nacional. 
 
7. Sanções: Em caso de inadimplência quanto às obrigações estabelecidas pela Lei N.º 8.666/93 e suas 
alterações, segundo prescreve o seu Art. 77, serão aplicadas à Empresa contratada as sanções previstas no art. 87 
e Incisos do citado diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, além daquelas previstas no item 14 
do Termo de Referência – Anexo I do Edital, como se aqui transcrito estivesse. 

 
7.1. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
8. Rescisão: Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 78 e Incisos da Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações, sendo reconhecidos os direitos da Administração em caso de rescisão prevista no 
Art. 77 da mesma Lei. 
 
9. Legislação Aplicável: Este instrumento reger-se-á com base na Lei N.º 8.666/93 e suas alterações, e na 
Instrução Normativa Nº 03/18-SEGES/MPOG, ou qualquer outro instrumento legal que vierem a lhes substituir. 
 
10. Das Obrigações da Contratada e da Contratante: Será de acordo com os itens 10 e 11 do Termo de 
Referência – Anexo I do Edital, como se aqui estivesse transcrito. 



 
11. Da Fiscalização: A fiscalização caberá ao Gestor do contrato ou servidor designado, o qual se incumbirá do 
recebimento dos bens, determinando à Contratada as providências necessárias ao regular e efetivo 
cumprimento do contrato, bem como anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas, comunicando as 
mesmas ao seu superior hierárquico, nos termos previstos na Lei das Licitações Públicas em vigor. 
 
11.1. A fiscalização será exercida em consonância com o item 12 do Termo de Referência – Anexo I do Edital, 
como se aqui transcrito estivesse. 
 
12. Da Alteração: A contratação poderá ser alterada mediante Termo Aditivo, com as devidas justificativas, nos 
casos previstos no art. Nº 65 da Lei nº 8.666/93; 

 
13. Vinculação ao Instrumento Convocatório: Fica a contratada através do presente instrumento, vinculada à 
sua proposta adjudicatória para todos os efeitos e ao edital do Pregão Eletrônico nº 02/2019, e seus anexos, 
como se aqui transcritos estivessem. 
 
14. Manutenção das Condições de Habilitação: A Contratada deverá manter durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
15. Garantia Contratual: A garantia dos equipamentos será em conformidade com o item 9 do Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital, como se aqui transcrito estivesse. 

16. Foro: Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da cidade de Belém/PA, para dirimir 
qualquer pendência oriunda deste instrumento desde que não possa ser resolvido administrativamente. 

17. Obriga-se a contratada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na forma deste Instrumento 
legal. 
 
18. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação pertinente aplicável à espécie, cabendo à CLC 
e a COGAF dirimi-los. 
 
 

Belém (PA),        de                                  de 2018. 
 
 
 

____________________________________                                                                                                                                                  
Empresa 
CNPJ nº  


